
Processo nº 12.096-0/2015
Interessado TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto Consulta
Relator Conselheiro VALTER ALBANO 
Sessão de Julgamento 5-8-2015 – Tribunal Pleno (Extraordinária)

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12/2015 – TP

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DE TESES 

PREJULGADAS  NOS  ACÓRDÃOS  NºS  1.046/2004  E  130/2006.  INDEFERIMENTO  DE 

REEXAME. 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 12.096-0/2015.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,  nos 

termos dos artigos 1º, XVII, 48 e 49, todos da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e dos artigos 29, XI, e 81, IV, da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno do Tribunal  de Contas do Estado de Mato Grosso),  resolve,  por 

unanimidade, acompanhando o voto do Relator e de acordo  com o Parecer nº 3.376/2015 do 

Ministério  Público  de Contas,  conhecer  da consulta para,  no mérito,  manter integralmente o 

conteúdo normativo e vinculante dos Acórdãos nºs 1.046/2004 e 130/2006. Encaminhe-se cópia 

desta decisão  aos respectivos  Presidentes da Primeira e Segunda Câmara deste Tribunal  de 

Contas, para que dê ciência aos demais integrantes da turma cameral. Encaminhe-se o processo 

ao Ministério Público de Contas, para as providências que entender cabíveis. 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros  ANTONIO  JOAQUIM, 

DOMINGOS NETO e SÉRGIO RICARDO, a Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN e o 

Conselheiro Substituto ISAIAS LOPES DA CUNHA, que estava substituindo o Conselheiro JOSÉ 

CARLOS NOVELLI.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador 

Geral Substituto WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 5 de agosto de 2015.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS
                        Presidente 

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
                         Relator

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
         Procurador Geral Substituto
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